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À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com mesmo objeto ao do Projeto de lei nº 207/2025 que possui a seguinte ementa: “INSTITUI A ‘CAMINHADA DAS RELIGIÕES DE MATRIZ AFRICANAS’, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Apenas a título de observação, informo que encontrei a seguinte lei municipal e projeto de lei que podem estar relacionadas ao objeto do projeto de lei nº 207/2025:

· Lei Municipal nº 2719 de 24 de junho de 2016
- Ementa: “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, A ‘CAMINHADA CONTRA A INTOLERÂNCIA RELIGIOSA’, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
- Autores: Agostinho Pereira dos Santos e Pedro Fernando de Souza Alves
- PL nº 104/2016

· Projeto de Lei Municipal nº 191 de 2025 
- Ementa: “INSTITUI A ‘CAMINHADA E CORTEJO DE ZÉ PILINTRA’ NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, A SER REALIZADO ANUALMENTE NO DIA 07 DE JULHO, RECONHECENDO-O COMO MANIFESTAÇÃO CULTURAL E RELIGIOSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
- Autor: Pedro Fernando de Souza Alves
Em tempo, informo que anexei as mencionadas proposições na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta consulta foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Caminhada; Calendário oficial; Religião; Matriz africana; Religião de matriz africana; Liberdade religiosa; Intolerância religiosa; Manifestação cultural.



Respeitosamente,
Barra do Piraí, 17 de junho de 2025.                  Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                       Técnico Operacional
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